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PORTARIA-DRH Nº 89, DE 14 DE MAIO DE 2010

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; com base no art. 5º e parágrafos da Lei distrital nº 1.864/1998, com a redação dada pela Lei nº 3.558/2005; e tendo em vista o que consta do Processo nº 001-000607/2010,

R E S O L V E:

CONCEDER à servidora ANAMARIA SILVA PINHEIRO, matrícula nº 12.708‑39, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-legislativo, categoria Revisor de Texto, licença para trato de assuntos particulares, sem remuneração, pelo prazo de 3 (três) anos, a partir de 18 de maio de 2010.

EDILAIR DA SILVA SENA

Diretora de Recursos Humanos

Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 17/5/2010
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